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LEI N.º 5.390 – de 17 de maio de 2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 6.454.764,23.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 6.454.764,23, com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901300 – Obrigações Patronais (902).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$ 4.697.459,83
21.04 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1173).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.016.478,48
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1174).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        8.825,92
44905100 – Obras e Instalações (1178).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    420.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1179).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    293.000,00
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541284.184 – Promover o Desenvolvimento e Crescimento da Atividade Turística em Uruguaiana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1357).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.300,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1358).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        8.700,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31911300 – Contribuições Patronais (904).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$ 4.697.459,83
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541304.186 – Promoção e Comercialização do Destino Uruguaiana.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1368).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.000,00
2369541314.187 – Qualificação da Infraestrutura Turística.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1369).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        6.700,00
2369541324.188 – Qualificação de Produtos e Serviços Turísticos.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1371).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.300,00
Superávit financeiro vinculado ao Fundo de Desenvolvimento Econômico (0001), repassado a Conta-Corrente n.º 30164-0, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.738.304,40
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 17 de maio de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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Elton Gilliard Rosa Melo,

Secretário Municipal de Administração.
Lei publicada no Jornal Cidade  em 18/05/2022.
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